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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMAD.{ DE PREÇOS N.003/2022

EDITAL

l.l. O MUNICÍPIO DE CUMBE f,STADO DE SERGIPE, pessoa juridica de direi«r público.
inscrito no CNPJ/MF sob o n' l3.l12.289/0001-82. com sede na Av. Leandro Macicl. n" 0ll - Ccntro
de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, por intermédio da sua Comissão. designada pcla Portaria n"
61i2021. toma público para conhecimento dos interessados que, realizará na data, horário e local.
ahaixo indicados. licitaçâo na modalidadc TOMADA DE PREÇOS. do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. para EXECUÇÃO INDIRETA sob o regime de EMPRETTADA POR PREÇO
GlOBAl_objetivando a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA A
EXECUÇÃO DA OBRA DA 2" ETAPA DA PAVI§IENTAÇÃo A PARALELEPiPEDoS Do
ACESSO AO POVOADO SACO CRÂNDE, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, em conÍbrmidade
com as especificações técnicas e demais condições constantes do Anexo I - Projeto Básico. do Edital.
na forma e condições constantes deste ato convocatório e seus ancxos.

I.2. DA SESSÃO PUBLICA DA TOMADA DE PREÇOS

DATA:04 DE MAIO D82022.
HORÁRIO: t2:00 (DOZE HORAS) Horário Locati
LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Leandro
\'laciel, n' 08 - Cetro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.ó60-000.

I .l.l . O Aviso da presente licitação será disponibilizado no endereço eletrônico llww.tce.se.gov.br.
httns://agoortal.a nesistemas.com.bvDiarioOfi cia alias:pmcumbe e o Edital e seus anexos serão
disponibilizados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Ar,. Leandro Macicl. n" 08.
CEP: 49.660-000, Estado de Sergipe, no horário das 07:00 às 13:00 horas e através do Portal do
Municíp ioh be.se ov.br/

1.3. A licitação será regida na forma da Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e
da Ler Federal n' 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) obsenadas
às altcrações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições c
exigências contida neste Edital e seus anexos.

I.4. DOS ANEXOS

1.4.1. Os Serviços a serem executados encontram-se definidos nos projetos e planilhas
contidos nos ANEXOS abaixo relacionados, os quais são partes integrantcs c inseparáveis destc
Edital:

ANEXO I: PROJETO BÁSICO, QUADRO DE COMPOSIÇÂO NT ruVESTIMENTO.QCI.
PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES-PLQ. PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA Po. MEMoRIAL DE CÁLCULo, PROJIITOS, MEMoRIAL
DESCR]TIVO E OUTROS:

ANEXO ÍI: MODELO DE PROCURAÇÃO;
@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

MODELO DE DECLARAÇÀO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

MODELO DE DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOSi

AT-EXO III:

ANEXO IV

ANE,XO V:

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N' 12312006;

ANEXO VII: ATESTADO DE VISTORIA:

ANEXO Vrrr: MODELO DE DECLARAÇÀO Oe RISpoNSABILIDADE E LTBERAÇÀO
AMBIENTAL:

ANEXO IX: MINUTA DE CONTRATO

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitaçào correrão de acordo com a seguinte dotação
orçamentána

2'1. contratação de empresa especializada, objetivando a coNTRATAÇÀo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÀO DA OBRA DA 2'ETAPA DA iAVIMENTAÇÃO A
PARALELEPÍPEDOS DO ACESSO AO POVOADO SACO GRANDE, ]VÍUNICIPIO DE
CUMBE/SE' em conformidade com as especificações técnicas e rJemais condições constantes d.)
Ancxo I Projcto Básico, do Editat;

2.2. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos, memoriais,
detalhes e prescrições contidas nas presontes Especificaçôes. Na cxisrência cr"nirul de serviços não
especificados, a licitante vencedora somente poderá executá-los após parecer favorár.el da
FISCALIZAÇÀO.

2.-3. DAS CONDrÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.3.1. As condições para a execução dos serviços estão especificadas no Anexo I - projeto
Básico, deste Edital.

20008 Secretaria Municipal de Obras públicas
15.451.0003.1029 Abertura, Recuperação e/ou pavimentação de Ruas, Avenidas ou Loteamenros
4490.5 100 Obras e instalações
FR 17100000

4.0 -
4.1. Poderão participar desta li
e estabelecidas, que rendo adqr

citação, empresas do ramo da construção civil legalmente constituídas
uirido este Edital com seus elementos constitutivos e que estejam conr

@Prefeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.112.2A9t0001-A2 -Íetefone: (079) 3362,1243
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seus cadastros devidamente atualizados em qualquer órgão da Administração Pública e que veúam a
atcnder as condições exigidas para a sua habilitação.
4.2. Não poderá panicipar da presente licitação, empresa que:

4.2.1. esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidaçào ou
cmprcsas cstrangeiras que não funcionam no país;

4.2.2, esteja suspensa de contratar junto a esta Administração Municipal;
4.2.3. esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública;
4.2,4. esteja constituída sob a forma de consórcio;
4.2'5' tenha como sócios servidores ou dirigentes dc órgâo ou entidadc contratante ou

responsável pela licitaçào;
4.2.6. que tenha como sócio o autor do projeto. básico ou executivo, pessoa fisica ou juridical
4.2.7 , náo atenda ao estipulado no subitem 4. I ;

4.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um
nresmo grupo de pessoas, fisicas ou jurídicas;
4.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparaçio e apresentação dc sua
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório;
4.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condiçôes estabelecidas neste
insúumento convocatório.

4.6. DA VISITA TÉCNICA PARA VISTORIAR O LOCAL DOS SERVIÇOS

4.6.1. A licitante interessada em participar desta Tomaria de Preços poderá vistoriar o local
onde serão executados os serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade
existentes;

4.6-2. A Declaração de Vistoria deve ser elaborada de acordo conl o Anexo VII. assinada
pelo Responsável Técnico e Sócio Administrador da empresa.

5.0 -

5.1, Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
5.1.1. Sendo o REPRESENTANTE LEGAL: o Estatuto ou Contrato Social juntamentc com

as alteraçôes que comprovem sua capacidade de exercer direitos e assumir obrigações em nome da
licitante. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser up.er"rtada ata de reuniâo ou
assembleia em que se deu a eleiçãol

5.1.2. sendo PROCURADOR: Instrumento Público ou particular de Mandato (procuraçào):
5.1.2.1. No caso da procuraçâo por instrumento particular, (corn flrma reconhecida em

canório. ou apresentar documento de identidade do signatário para confrontar a assinatura, ou
estando este presente e assinando o documento diante do agentc, este irá lavrar sua autcnticidade no
próprio documento), do outorgante. outorgando expressamente poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, e acompanhada do contrato Social e suas alteraçôes que comprove o poder
dc outorga do representante legal da licitante ou com o Estatuto Social 

" 
u utu.i" elcição da Diretoria

em exercicio:
5.1'3' O representante legal e o plocurador deverão identificar-se. exibindo documento oficial

dc identificação que conteúa foto;
5.2, Cada credenciado poderá representar apenas I (um) licitante por sessão;
5.3' O representante credenciado poderá ser substituído por outro. a partir da seguntla sessão, se
houver, desde que solicitado pelo representante legal da licitante através de d,ocumento endereçado à
Comissão, devendo o novo representante ser credenciado, antes do início da sessão, de acordo com o
subitem 5.1 .;

J36
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5.4. Se a empresa licitante se enquadrar, nos tcrmos da Lei Complententar n.,. 123, dc 14 dc
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" l47l2}l4, como MICROEMpRESA (ME) ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma. no momento do credenciamento.
apresentar comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de pequeno ponc
EXCLUSIVAMENTE mediante declaraçào de cumpre os requisitos legais para qualificação como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. podendo usufruir do lratamento diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei complementar n" 123/06, conforme Modelo de Declaraçào
Anexo VI deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra fbrma de apresentação e devcrá scr
entregue na fase de credenciamento.

ENVEI,OPE N" OI _ DOCUMENTOS DE
CO]IIISSÃO PERMANENTE DE LICITA
I\{UNICÍPIO DE CUMBE - SERGIP[,
lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel

os N" 003/2022

HABILITAÇAO
ÇÃo - cpl-

TOMADA DE PRE

6.3. o cnvclope da Proposta de Preço deverá ser aprescntado, contendo as seguintes informaçõcs:

ENyE l,o-PE N".02 - pRoposTAS DE PREÇOS
COMISSAO PERMANENTE DE I,ICITAÇÃO - CPI,
MUNICiPIO DE CUMBE. SERGIPE
lRazâo Social e C, N. P. J. da Licitantel
lEndereço completo e âtualizado, telefone e fax da t,icita n tc I
TO}IADA D E PRE oS \' t202200 3

q

J31
&

S.S..caso,ão haja a comprovação de enquadramento acima rcferido, as proponentes poderào
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios previstos nos

T_t 42 ao 45 da Lei complementar n" 12312006, alterada pela Lei comprementu, nô r47r2or4 
"t55/20t6;

5.ó. Os licitantes entregarão à Comissâo Permanente de Licitação Declaração dando ciência de que
cumprcm plenamente os requisitos de habilitação exigidos ncste Edital (Anexo III), conformc
estabelece a legislação;

5.7. os documentos referidos no item 5 poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competentc ou pelos mcmbros da
Comissão, ou publicação em órgão da Imprensa oficiar, sendo vet;das cópias ern papel térmico de
fax.

6'1. No dia, horário e local fixado no subitem l.l.l, as licitantes deverão apresenÍar os Envelopes
"Habilitação" e "Propostas de Preços", devidamente lacrados, em papel não trânsparente e separâdos;

6'2' O envelope dos Documentos de Habilitação devcrá ser apresentado, contendo as scguintes
informações:

Prefertura À,4untctpal de C umbe - CNPJ No '13.1 '12.289/000'1-82 - Tetetone: (079) 3362-.!243
EndeÍêço: Avenida Lêandro Mactel, n" 08, Centro. Cumbe/SE Página5 de 43
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7.1. A Licitante deverá apresentar a documentaçâo de habilitaçào, na iorma preconizada no subirem
6.0. deste Etital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n.. 0l - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÀO;

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em
cópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde qu". r"ia apresentado o respectivo
original, para conferência pela Comissão permanente de Licitação - CpL;
_ 7.1..21Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes irltimos

deverào vir fora do envelope n". 01, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da cpL;
- 7.1'3. Para panicipar do presente Certame as empresas intcressadas deverão aprescntar toda a

documentação comprobatória da necessária qualificaçào no que se refere à:

I - habilitação jurídica;

II - quaüIicação técnica;

III - qualiÍicação econômico-fi nanceiral

IV - regularidade Íiscal e trabalhista.

v - cumprimento do disposto no inciso XXXTII do art. 7o da constituiçâo Federar.

7.2. - A Habilitação Juridica será comprovada, mediante a apÍesentaçâo da seguinte documentaçâo:

- 7-2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ó.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax. por tneio eletrônico ou similar:
6.5. Após o recebimento dos envelopes, nâo podcrá haver a retificação de preços ou condiçôcs

7.0 -

unicipal de Cumbe - CNPJ No 13,1i2.289/OOO1-82 _ Telefone: (07913362_1243

7.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por àçôes, acompanhado-de documento
de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o conüato
consolidado;

7.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de socicdade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

7.2.4. Decreto de autorizaçào, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
firncionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para iuncionamento expedido pãto ôrgao
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus
administradores;

7.2.5. Liccnça ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de átividade e compatível com o objeto
contratual devidamente válido ou emitido no ano em curso.

7.3. A QualiÍicação Técnica será comprovada, mediante a apresentaçào da seguinte documentaçào:

7.3.1. Registro ou inscrição da empresa ricitante e do(s) responsável(is) tec.ico(s) no
Consclho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou no conselho dc Arquitetura c

Prefertura lú

Endereço: Avenida Leandro Maciê|, n. 08, Cenlro, CumbelsE Págjna6 de 43
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Urbanismo - CAU. na Regiâo da sede da Empresa devidamente válidosi
7.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das

propostas, profissional(is) de nível superior detentor(es) de anotação de responsabilidade técnica.
devidamente registrada no CREA ou CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) dc Acerto Tecnico - CAT'S,
expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado os citados
serviços (compatível com o objeto licitado) para órgão ou entidade da Administração Püblica ou
Privada;

7.3.2.1. A comprovação de que o profissional de nível superior referido no itcm acima
pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas:
. Carteira de trabalhol
. Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos da enrpresa:
. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa;
' Contrato de Prestação de Serviços;
. Contrato de Trabalho registrado na DRT.

7'3.3. Indicação das instalações, do aparelhamento e da equipe. As indicações serão feitas
mÊdiante a apresentação da relaqão exolícita e da declaracão formal de sua disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.

7.3.4. Declaração de Vistoria, em conformidade com o Anexo VII do edital.

7.4. A QualiÍicação Econômica Financeira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentação:

7.4.1. Balanço patrimonial assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela
empresa, e DemonstÍações Contábeis do exercício de 2020 ou 2021, exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedaáa a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais dc 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

7.4.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado.
conforme o caso;

7.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial ou;
b) publicados emjornal de grande circulação ou;
c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou:
d) por cópia do Livro DiáLrio, devidamente autenticado na Junla Comercial da sede ou

domicilio da licitante, na forma do art. 6', da IN n" 65 do Departamento Nacional do Registro do
comércio - DNRC, de I I de agosto de 1997, acompaúada, obrigatoriamentc, dos tcrmos dc
abertura e de encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para apreciação pela cpl,
fica dispensada a inclusão, na documentação, dos seus respectivos Termos de Abertura e de
Encerramento;

7.4,4. Paru comprovar boa situação financeira a licitante deverá apresentar índice contábil a
seguir, baseado nos dados do Balanço Patrimonial a que se refere o subitem 7.4_ I . acima:

I INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG maior ou igual a I,00:
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

ILG = ------------
Passivo Circulante + Passivo nào Circulante

PreÍeitura Municipal de Cumbê - CNPJ No '13.1 12.289/OOO1-82 - Teteíonê: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cenlro, Cumbe/SE Página7 de 43 @
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7.4.4.1. Na hipótese de 0l (um) dos indicadores não atingir o valor prcvisto. a

Licitante será considerada inabilitada;
7.4.4.2. O cálculo do índice acima referido, assim como a demonstração contábil a que

sc refere o subitem 7.4.4. acima, aqueles não detiverem o índice dentro do Balanço devcrá scr
apresentado em folha separada, devidamente assinada pelo representante legal da empresa e pelo
profissional responsável pela contabilidade.

7.4.5. O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de pcssoas
juridicas que utilizam a escrituração contábil digiral (ECD) atraves do SPED CONTÁBIL (Sisrema
Público de Escrituração Digital Contábil). deve ser apresentado através das demonstrações impressas
a paÍir do SPED, acompaúadas do recibo de entrega do livro digitatjunto à Receita Federal e Índicc
( ontábil conlorme item n.7.4.4.

7.4.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7.4.7. Comprovação atinentc à prestaçào da Garantia de Participação, que a licitante deverá
obngatoriamente depositar à ordem da Prefeitura de cumbe, em 

"oni" 
esp"cificu, identificando o

depositante e a Tomada de Preços n" 003/2022, até o último dia útil anterior a data desra licitação,
fi-cando vedado e sem efcito, após essa data. O recebimento da referida garantia corresponderá a
l7o (um por cento) do valor orçado pela prefeitura de cada item;

7,4.7.1. A referida Garantia, poderá ser efetuada por uma das seguintes modalidades:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido cmitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia;

Ill - Íiança bancária.

7.4.7.2. Os itens II e III deveram serem realizados através do Branco Central do Brasil ou
serem devidamente reconhecidos pela superintendência de Seguros privados-SUSEp.

7.5. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.5'1. Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgâo ou Entidade Publica da
Administração Federal. Estadual ou Municipal, pertinente uo s"r ri*o de itividade e compatível conr
o objeto contrahral, válido à data prevista para entregâ da proposta, como forma indispensável dc
participaçâo nesta licitaçâo;

7.5.2' Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através {o
rcspectivo comprovante de Inscriçào e de Situação cadastral, emitido pela Receita I-ederal;

7.5.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidào Conjunta Positiva, com efeitos de negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Fcderais. à Divida Ariva da úniào e a seguridade Social;

7.1.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, oom a apresentaçào da
Cenidão Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negativa enritida pelo Esrado. relarivo ao
domicilio ou sede da licitante, peíinente ao seu rarno de atividadc e compatível com o objeto
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

ra Munrcipal de Cumbê - CNPJ N. 13.112.289/0001-82 - Íetefone: (O7g) 3362jt243PreÍeltu
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7.5.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipat, com a apresentaçào da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

7.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS.
arravós da apresentação do cRF - ccrtificado de Regularidade do FGTS, cmitido pcla caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no curnprimento dos encargos sociais instiruídos
por Lei.

7.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidâo negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Lcis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de lq de maio de I 943.,' (NR).

Obsen acão:

I - A-s microempresas e empresas de pequeno pone, por ocasiào da participação nesre certame.
deverão apresentar toda a documentaçào exigida para efeito de comprovação dá rógularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma reitrição, conlbrme à.t. +i, au Lei"complementar n,,
-l 2310ó' alterada pela Lei complem entar n' r47 rz0l4 e l 55/20 16. com alterações posteriàres.
2 - Ilavcndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabaÍhista exigida ncste
certame, será(ào) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e êmpresals) <Ie pequeno porte adjudicatária(s)
deste certame' o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir ào momento em que Íôr(em)
declarada(s) a(s) vencedora(s), pronogáveis por iguar período, a criterio da Administração, para a
rcgularização da documentação, pagamcnto ou pirceiamento do dóbito, e emissão de eventuais
certidôes negativas ou positivas com efeito de certidào negativa;

I - A nào regularização da documentação, no p.-o -p..visto 
no parágrafo anterior, impricará

decadência do direito à(s) contratação(es), sem prejuízo das sanções previstas no art. gr da Lei n.8.666/93' sendo facultado à Administração .onro"u, as Licitanres iemanescentes, na ordcm de
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(es), ou revogar a licitação.

7.6. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da constituição Federal
Qualilicação será exigido a apresentação da seguinte documentaçào:

7,6.7. A Dcclaração relativa
(personalizado) da licitante:

Trabalho dc Mcnores. em papel timbradoil

a) de que não emprega menores de dezoito anos ern Írabarho noturno, perigoso ou insalubre e, enrqualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condiçào d" upi"níi., a panir de quarorze
anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7., da consrítuiçào Federal, coni'orme especiÍica o
Anexo IV- lVÍodelo - Declaração Rerativo ao Trabarho de Menores. desta Tomada de preços.

7.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personarizado)
da licitante:

a) de que não está inidônea, nem se enconra impedida de ricitar e contratar com aAdministração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está
ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura de CUMBE a supcrvcniência de qualquer Íàto que
passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme áspecifica o Anexo v - Modero
Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos, desta Tomada de preços.

7'7' Para cumprimento do disposto no inciso vI do art. 170 da constituição Federal e inciso vIIdo art. 12, inciso wI da Lei Federal de Licitações n. g.666/93 será eiigido a apresentaçào da
seguinte documentação:

Preíeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No ,3.1 12.289/0001-82 - Íetefone: (079) 3362-1243
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7,7.1. A Declaração de Responsabilidade e Liberaçâo Anibicntal. em papei timbrado
( pcrsonalizado) da licitante:

7.7.1.1. Deverá Declarar ainda que os itens de minérios necessários para
execução do objeto licitado, serão adquiridos junto a fornecedores legalizados e detentores das
re§pec tivas Licencas Ambientais da Jazida de Origem. Autorizac âo de Resistro de l,icenca ou
Licenci amcnto de comoetên cia da Auência Nacional de Mint'racão.

7.8. Os documentos emitidos, via Intemet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações;
7.9. Os documentos pertinentes e exigidos nesta Tomada de Preços, dentro do Envelope n" 01,
deverão, de preferência, ser entregues numerados seqüencialmente e na ortlem indicada, a fim de
pcrmitir maior rapidez durante a conferência e exame corÍespondente;
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverào estar:

7.10.1. em nome da licitante e, preferencialmente. com número do CNpJ e endereço
respsctivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz:
b) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em Írome da filial:
c) serão dispensados de estarem cm nome da filial aqueles documcntos que, pcla própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, situação em que poderão
estar em nome desta;
7.1l. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original. por
qualquer processo dc cópia autenticada por Cartório competentc ou por membro da CpL ou
publicação em órgâo da imprensa oficial.
7.1l.l. Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.11.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.11.3. A cPL rcserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre julgar
necessário.
7.12. Não serão aceitos prolocolos de entrega ou solicitação de documento cm substituição aos
documentos requeridos na presente Licitação e seus anexosl
7.13. A falta de qualquer dos documentos exigidos nesta Tomada de Preços implicará na inabilitaçâo
da licitante. sendo vedada à concessão de prazo para complementação da documentação exigida para
a habilitação.

8.0 - DA PE N'02 )

rouru' JQJ
lSS.: &

8.1. A Licitante deverá apresentar a Proposta de Preços, na forma preconizada no subitem 6.0, deste
Edital. obrigatoriamente, dentro do Envelope n". 02 - PROPOSTA DE pREÇOSt
8.2. Os documentos que instruirão a Proposta Comercial, a seguir rclacionados, dcverão ser
apresentados em 0l (via) original, datilografada,ldigitada ou impressa por qualquer processo
mecânico e eletrônico através de cD, sendo a planilha orçamentária no formato (EXCEL) e as
demais no formato (PDF), redigida em linguagem clara, sem rasuras, entrelinhas ou cmcndas.
Deverào estar datadas, carimbadas e assinadas na última tblha, bem como, rubricadas em todas as
demais. pelo represente legal e pelo responsável técnico da empresa.
8.3. Na proposta de preços deve constar claramente os scguintes clementos:

^) 
razào social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e-mail (se houver).

bem como, conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito
dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura;

b) nome. estado civil, profissão, númcro do CPF e da Cédula dc ldentidadc, domicilio e cargo
na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitaçào;

Prefêitura Munacipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/OOO1-82 - Telêfone: (07g) 3362-124a 4
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, CenlÍo, Cumbê/SE Páginal0 dc ,t3



FOLHA N'

ASS.: @

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

C) ObJEtO: CONTRÀTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÀO
DA OBRA DA 2'ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPiPEDOS DO ACESSO AO
POVOADO SACO GRANDE, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE. com fomecimento de todos os
materiais. equipamentos e mào-de-obra necessária, em confonnidade com as especificações técnicas
e demais condiçôcs constantes do Projcto Básico e seus ancxos, deste Editâl. sob o rcginre dc
empreitarla por preço global;

d) Preço Unitário e Total expressos em reais: - Os preços apresentados deverào contentplar
todas as despesas necessárias à execução total dos serviços/obras licitadas, conforme PROJETO
BASICO e demais ANEXOS contidos neste Edital. com a declaração de que nelcs cstão incluidos
todas as despesas com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos,
seguros. despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero:

e) Planilha de Preços da Licitantc com preços unitários para todos os itens e preço global rla
proposta. conforme Projeto Básico. o valor global da proposta não poderá exceder em qualquer
hipóte§c' o preço global orçado pela Prefeitura. Os preços unitânos apresentados nu planilhu.
multiplicados pelas quantidadcs correspondentes, dcvcrào scr cxaramcnte iguais aos preços rotais.
caso haja divergência, serão considerados os preços unitários up."r*núdos, com duas casas
decimais;

f) Planilha orçamentária em conformidade com os itens canrantcs na Planilha Múltipla
fomecida, contendo preços unitários e totais, atribuídos a todos os seniços a serem executados.
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes.
obsen'ando que o valor unitário atribuído a cada um dos itens de serviços deoãrá pres.*ar a
coerência com os valores unitários praticados c expressos na planill.ra fomccida pela pMRl

g) Planilha de Composição Analítica de preços Unitários de todos os irens da Planilha
Orçamentária;

h) Planilhas de Encargos Sociais Horista e Mensalista;
i) Cronograma Fisico Financciro.
j) A licitante deverá indicar na suâ proposta comercial, explicitamente. o percentual do BDI

utilizado, bem como o dctalhamento de todos os elementos quc o compõem, apresentando as
composições de Encargos Sociais e do BDI - Bonificação e Despesas Indiietas, obiervando que a
composiçâo do BDI proposto não poderá contemplar os tributos iRpJ llmporto de Renda pessoa
Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).

l) Prazo para execução dos serviços será dc 3 (três) meses, contados a paíir do reccbimento
da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras, na forma d-i.po.tu no item 7 do
Anexo I - Projeto Básico, deste Edital;

m) Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura.
caso o prazo nâo esteja expressâmente indicado na proposta, será considerado como sendo 60
(sessenta) dias;

n) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contados do termo de
rcccbimento dcfinitivo, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no aí.
618 do Código Civil;

o) A licitante deverá seguir o que determina o acordão 2.622/2013 e Lei n., 13.16l de 3l de
agosto dc 201 5 e suas alterações;
8.4. Não serão consideradas vântagens não previstas nesta Tomada de Preços ou ainda baseadas em
ofenas das demais licitantes:
Í1.5. Nào cabcrá desistência da proposta após a fase de habilitaçâo, salvo por motivo justo dccorrcntc
dL- lato supeweniente e aceito pela Comissào permanente de Licitação;
E.6. lndependentemenle de declaração expressa, a simples apresentação das propostâs implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuiro da cstrita
obscrvância das normas contidas na legislação mencionada no prcâmbulo destc EditaL

a)
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8.7. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à

prestação dos serviços, objeto da presente licitação:
8.E. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissào ou qualquer outro pretextot
8.9. As Propostas apresentadas não poderão apresentar salários com valores inferiores ao
determinado na Convençào Coletiva Trabalhista do Estado de Sergipe vigente.

9.0 -

9.1. No dia, hora e local previamente designados no instrun'rento convocatório, deve ser rcalizada
sessào pública para credenciamento, recepçào dos envelopes contendo a documentaçào de habilitaçâo
e proposta de preços;

9.1.1. Aberta a sessão pública, os interessados devem entregar o envelope 01 contendo a
documentação de habilitação, bem como o envelope 02 contendo a proposta de preços, iuntamente
com uma declaração escritâ de que atendem às condições de habilitação exigidas no
instrumento convocatório (fora dos envelopes), sendo os mencionados envelopes rubrióados por
todos os licitantes e pela Comissão Permanente de Licitação, hcando em poder dcsta.
9.2. Iniciada a fase de credenciamento, não será permitida a admissào de novas licitantes ao cerrame;
9.3. A comissão fará os respeclivos credenciamentos, na forma do disposto no item 5, dos
representantes das licitantes presentes;
9.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos
deste, não excluirá a licitante do certame, mas impedirá sua rnanilestação durante a sessâo realizada
neste certame:
9.5. Após os respectivos credenciamentos, os representantes das licitantes cntregarão a cpL:

9.5.1. Declaração de que preenche os requisitos para a habilitação neste certame, na forma
prevista no ANEXO III, deste Edital;

9.5.1.1. Se o licitantc nào tiver trazido a declaraçào citada no subitem anterior, a CPL
autorizará que a mesma seja feita na própria sessão, devend.o a mesma ser assinada pelo representante
hábil no certame;

9.5'1.2. Caso o licitante constate que a declaração citada no subitem 9.5.1 encontra-se
dentro do envelope da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá a Comissâo, na
frente de todos os licitantes presentes, solicitar que o mesmo abra seu envelopà, retire a declaração e
o lacre novamenle:

9.5.1.3. Caso não haja representante na sessâo para o fim dc suprir a falta e a
Declaração relativa à habilitação não for apresentada fora dos envelopes lacrados, a Comissào
declarará a inabilitação da empresa;

9.5.f.4, O licitante que deixar de entregar os envelopes, será inabilitado.
9.5.2, Envelope conrendo os Documentos de Habilitaçâo;
9.5.3. Envelope contendo a Proposta de preços;

9.6. Os envelopes dos documentos de habilitação e das propostas de preço serão rubricados por todos
os licitantes presentes e pela Comissão, ficando em poder desta;
9.7. Os Envelopes no. 02 Propostas de Preços. mantidos lacrados, serâo guardados sob a inteira
responsabilidade da Comissão, para posterior abertura, enquanto se processam os procedimentos de
analisc dos Documentos dc Habilitação;
9.8. Após analise dos documentos de habilitação, será aberto o Envelope n' 2, contendo as proposras
de preços, dos licitantes habilitados. não cabendo inabilitar a licitante por motivo relacionaào com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgame.to;
9.9. A Comissào procederá a abertura das Propostas de Preços. verificandõ, prcliminarmente, a
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
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anexos:
9.10. O critório a ser utilizado na avaliação de julgamento das propostas dc preços para classrficação
é o de Menor Preço Global, atendendo as exigências deste instrumento Convocatório e de acordo
com o inciso I, parágrafo l', do aÍigo 45, combinado com o art. 48 da Lei Federal no 8.666/93, corr
alterações posteriores;
9.1 l. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

a) Tenham inobservado o presente Edital ou sejam incompatíveis com as noÍrnas e parâmetros
nele estabelecidos, inclusive as que conteúam cotaçâo para serviços nâo previstos no Projeto
Básico;

b) Estejam incompletas ou apresentem emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem que
dificulte a exata compreensão do enunciado:

c) Cujos preços unitários forem zero;
d) Ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes:
e) Excedam o valor global orçados pela Prefeitura;
f) Cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis.
g) Estiverem em desacordo com o descrito no item 8, deste Edital.
9.ll.l. Para os efeitos do disposto no item 9.ll alinea "g", considera-se manifestamente

inexcqüíveis os preços cujos valores sejam inferiores a 70zo (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Prefeitura. ou

b) Valor Global Máximo para Contratação: R$ 300.548,tt6 (trezentos mil quinhentos e quarenta e
oito reis e oitenta e seis centavos);

9.11.2. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores orçados
pela Prefeitura;

9.11.3. Atendidas as condições dos subitens 9.1l.l e 9.11.2 acima, será considerado aceitável
o preço que não for exccssivo ou inexcquívcl;

9.11.4. Se o valor global da proposta classificada for inferior a tlO% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem às alineas "a" e "b" do sub-item 9.1 I .l deste Edital, será exigida, no ato
de assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na lei e
indicada pela Proponcnte, igual a diferença entre o menor valor a que se Íeferem as alíneas do
subitem aqui citado, e, o valor da correspondente propostai

9.11.5. Não serão coúecidas vantagens não previstas nesta Tomada de preços.
9.12. A Comissão contará com o apoio do Engenheiro do Município, para confcrência das propostas
de preços e verificando erro de cálculo ou de anotações no preenchimento, efetuará as devidas
corTeÇões;

9.12.1. Para fins de julgamento, o valor da proposta passa a seÍ aquele encontrado após as
correções, quer seja cste para mais ou para mcnos, para todos os efeitos, será considerado como
correto o preço unitário indicado pela Proponente na proposta de preços.
9.13. Todas as propostas de preços serão rubricadas. obrigatoriamente. pela Comissào e pelos
reprcsentantcs, credenciados, das licitantes presentes à sessão;
9.14. Caso haja licitante ausente ou propositura de recurso adminisrrativo por algum licitante
presente, a sessào será suspensa para atendimento ao subitem ll.1 deste Edital, sendo que as
licitantes serão inÍbrmadas da data dc realização da nova sessâo, mediante envio de comunicaçào via
fax ou correio eletrônico;

9.14.1. Ocorrendo o declinio do prazo recursal, por parte das licitantes, sobre a análise dos
documentos de habilitação, a Presidente da Comissão dará seqüência ao certame.
9.15. Não poderá haver desistência, sujeitando-se a licitante dcsistentc às penalidades constantcs

) üs
o
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desta Tomada de Preços;
9.16. Da Aplicação da Lei Complem entdÍ 123106, Altcrada Pela Lei Complementar N. 14712014 e
I 55/20 16.

9.16'1. Será assegurado direito de preferência às licitantes credenciadas, conforme subitem
5.5, como microempresas e cmpresas dc pequeno porte, nos termos do § I. do an. 44 da Lei
Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" l47lZ0l4:

9.16.2. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às
microempresas de que tratam a Lei Complementar l2l, de I4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complemcntar n" 14712014 e I 55/2016, deverá seguir o procedimento dcscrito a seguir:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte um priuo adicional de 5 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentaçào, contados a partir da notificação da irregularidade pcla
comissào. o prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual períod.o se houver
manifestaçào expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

b) Analisadas as Propostas, a Comissão comunicará as situações dc empatc a que sc referc os

§ lo do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147 12014:

c) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pclas
microempresas e empresas de pequeno poÍe sejam iguais ou até looÂ (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como
microempresa e empresa de pequeno;

d) Não ocorre empate quando a detentora da pÍoposta mais bem classificada possuir a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, a comissâo analisará os
docunrentos de habilitação, na forma deste Editall

9.16.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequcno porte mais bcm classiÍicada será convocada, pela

cPL, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo rnáximo de l0 (dez) minutos, sob pena de
preclusão. a ser rcduzido a termo, subscrito pelo seu representante na própria scssão:

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitcm anterior deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 9.16.2, alínea "c" deste Edital. na ordem classiÍicatória, para o exercicio do
mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.2, alinea "c" deste Edttal.
será rcalizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primciro poderá aprcsentar melhor
oÍ-eÍtâ:

d) Na hipotese da não contrataçào nos termos previstos neste item e subitens, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
9.17. Havendo igualdade no preço global cntre duas ou mais proposlas, o desempate será efetivado
pela Comissão Permanente de Licitações, por intermédio de sorteio, em ato público, antes observado
o disposto no parágrafo 2, art. 45 da Lei Federal n' 8666/93, bem como a Lei complementar n' 123
de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014:
9.1E. Ao encerramento de qualquer sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos
relevantes que ocoÍTerÍun, devendo ser assinada pela Clomissào e pelos representantes, credenciados.
das licitantcs presentes;
9.19. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no
i'echo. obrigatoriamente, pela Presidente da Comissão, membros e pelos representantes legais das
licitantes presentes, ficarão sob a guarda desta Comissào. até nova reuniào oportunamente marcada.
para prosseguimento dos trabalhos;
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9.20. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes. credenciados. deverá
constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a
sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassiÍicadas. a
Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias útcis, nos tcrmos do art. 48, § 3., da Lei 8.666/1993.
para apresentação de outra documentação ou outÍas propostas, escoimadas das causas da inabilitaçào
ou desclassificação;

9.21.1. Persistindo as causas que motivaram a inabilitaçào ou desclassificação, a Prefeitura poderá
revogar esta licitação.

9.22. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documcntação não tiver sicio
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de
Licitação da Prefeitura, devendo os licitantes retirá-los ao fim deste periodo, sob pena de inutilizaçâo
dos mesmos.

rO.O - DA ADJUI)

10.1. Decorrido o prazo para interposição de recurso. na fase de classificaçào das proposras. a
Comissào encaminhará os autos do processo para o Prefeito recomendando à adjudicação em favor
da licitantc vencedora, dccidindo este pela homologação, revogação ou anulação destc proccsso
licitatório;
t0.2. Interposto recurso, na fase de habilitação, e não havendo reconsideração por parte da Comissão.
cs!á cncaminhará os autos do processo para o Prefeito que decidirá sobre o mesmo e adjudicará em
favor da licitante vencedora, após a decisão sobre os recursos, decidindo pela homologação.
revogaçào ou anulação deste processo licitatório.

I1.0 - DÂs CURSOS ADMINISTRATIVOS

ll.l. Qualquer cidadão ou licitante é partc legítima para impugnar o pÍesente edital, por
irregularidade, conforme especifica o Art. 4l da Lei n" 8.666193, com alterações posteriores,
especificado na forma abaixo:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessào
pública, nos termos do aÍt.41, § l', da Lei n" 8.666/93;

b) pela licitante, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abenura dos envelopes com
os documentos de habilitação, nos termos do art.4l, § 2", da Lei n,,8.666/93;
11.2. A aprcsentaçào de impugnação do Edital, deverá ser protocolizada no Sctor de Protocolo dcsla
Prefeitura, situado no endereço constante do subitem I .l .l deste Edital, no horário das 07:00 às l3:00
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriadosl
I1.3. Da decisão sobre o julgamento desta licitaçào caberá recurso, com eÍ'eito suspensivo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, conforme preceitua o art.l09, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores:
11.4. lnterposto recurso, o fato será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnáJo;
I1.5. Os recursos serào elaborados com observância dos seguintes requisitos:

11.5.1. Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;
11.5.2. Serem assinados pelo representante legal da licitante;
11.5.3. Serem protocolados nesta Prefeitura;

I I.6. Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta fora do prazo legal;
11.7. Nào serâo aceitos recursos apresentados através de fax. e-mail, ou quaisquer outros canais

J4+v
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eletrônicos de comunicaçào

r2.0 - Dos DE GA

12.1. O prazo máximo para execução das obras será de 3 (três) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras. admitindo-se prorrogação desde que
previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e peÍinente. corn os fatos
arquivados no Diário de Obra;
12.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pela Prefeitural
12.3, Toda obra,/serviço em desacordo com as Especificaçõcs Técnicas. a-ssim como as faltas
veriticadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da Contratada, deverá ser corrigido.
Nestes casos, o pmzo para correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras e sua
inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
12.4. A eventual reprovação dos sewiços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a Contratada da aplicaçào das multas contran.nis.
I2,5, Os prazos dc entrega das oblas/serviços poderào scr alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65, parágrafo
l' da Lei 8.666/93:

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previstu no Parágrafo Único do art.
393 do Código Civil Brasilciro;

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ccssarào os deveres e rcsponsabilidarles,
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Empresa Contratada, nâo deverào ser
avocados como dccorrentes de força maior.
12.6. Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de
tbrça maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicâr, por escrito, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos. devidamente comprovados,
indicando a alteração de prazo pretendida;
12.7. O comunicado sobre força maior será julgado à epoca do seu recebimento com relâçào a
aceitação ou nào do fato de força maior, podendo o Prefeito, constatar, em fase ulteÍior, a veracidade
do íato:
12.8. Constatada a intemrpçào dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no
Contrato deverá ser prorrogado pelo periodo razoavelmente necessário, a retomada dos seniços.
EntÍetanto, se a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90
(noventa) dias corridos a Prcfeitura poderá rescindir o Contrato. no todo ou cm parte, mediante
comunicação por escrito à Contratada, e através do competente Tenno de Rescisão;
12.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suslaçâo do ContÍato, o cronograma de execuçào será
prorrogado por igual período, não havendo necessidadc ds termo aditivo de retificação, mas dc
simples apostilamento do novo cronograna fisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da
obra.

r3.0. DA EXECUÇÃO, F TAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. Caberá a equipe da Secretaria Municipal dc Obras de Currúe, a fiscalizaçào c o
acompânhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto, benr como o
atesto no corpo da Nota Fiscalffatura da execução dos serviços;
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13.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-financeiro
aprr'sentado pela Prefeitura;
13.3. A empresa vencedora deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o enceúamento dos serviços relativos a cada fase, notificar
a Prcfcitura da conclusão dos serviços, por meio dc oficio, entregue a Fiscalização do Contrato
mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as
etapas concluidas;
13.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificaçào de que trata o
itcm antcrior, a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e veriÍicará sc, foram atendidas pcla
empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o representante da secretaria de obras
informará à Contratada a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos tle
pagamcnto;
13.5. No caso de algum serviço nào estâr em conformidade com o contrâto. a Íiscalizaçào
discriminará por meio de relatório as falhas ou inegularidades encontradas, llcando a empresa
vcncedora, com o recebimento do relatório. cientificada das irrcgularidades apontadas e de que
estará. cônforme o caso, passível das sançôes cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas âpontadas.
submetendo posteriorrnente as etapas impugnadas a nova verificaçào da Fiscalização;
13.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bcm como o
retardamento da execução da Obra. considera-se, para todos os efeitos, como inÍiação contratual;
13.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste
inslrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pÍetexto de conclusão do
objeto licitado.

14.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura. através de vistoria conjunta
realizada pelo cngenheiro da empresa, responsável pela obra c a equipe da Secretaria de Obras:
14.2. A Prefeitura teÍá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especificações técnicas e
aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório;

14.2.1. Para que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz respeito às
obrigaçõcs contratuais da empresa contratada, as seguintes condições dcvcrão ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverào estar executados;
b) Realizaçào de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificações:
14.3. As complementações ou correções de sewiços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimento Provisório da Obra, deverào ter sua execução possível concomitantemente com as
atividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido peta fiscalização da Prefeitura.
14.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e scrviços contratados será lavrado em ató 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe da Secretaria de Obras, referentes a defeitos ou
impcrfeições verificadas em qualquer elemento das obras e sewiços exccutados, conforme registrado
no Termo de Recebimento Provisório:

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Scguridade Social e FGTS;
1d.5. o recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vicios construtivos, detectados após a lavratura do termo dc
recebimento provisório;

__ê
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b) em decorrência de caso fomrito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura.

15.1. Os preços dos serviços objeto do certame, permanecerão fixos e irreajustáveis durante a

vigência do Contrato;

15.2. Na hipótese da propostâ de preços contÍatâda ultrapassar a periodicidade de doze ( I 2) meses, o

seu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da

Fundaçào Geúlio Vargas;

15,3. Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

16.1. O Contrato, decorrente desta licitaçào, bem assim, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios
de leoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos aÍigos 54 e 55, da Lei
n" 8.66ó/q3. com alteraçôes posteriores:
t6.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a Prefeitura, dentro do prazo de

validade da respectiva proposta, convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo

dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do dircito à contratàçào;
16.3. O prazo para assinatura do contrato, decorrente desta licitação, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora. durante o transcurso do
interstício inicial. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura;
ló.4. E Íhcultado à Administração, quando a licitante convocada não assinar o termo do Contrato ou
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidas, convocal
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual przzo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, atualizados de
conlormidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no aí. 8l da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
16.5. A licitante convocada para assinar o respcctivo contrato devcrá aprescntar, no ato da assinatura.
os documentos exigidos na habilitação do presente Certame quejá estejam com sua validade vencida.
observada a forma estabelecida no subitem 7.5.3. a7.5.7., deste Editall
16.6. O prazo para execução do objeto desta licitação será de 3 (três) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras de CUMBE - Sergipe;
16.7, O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontrataçào ou transferência no todo ou em
parte:
ló.8. O futuro contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Ancxo lX, dcste Editalt
16.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação dâ proposta, sem que haja
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

17,1. A Prefeitura designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal dc Obras para aoompanhar,
avaliar, definir e receber os serviços obieto deste Projeto;
17.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniôes com os Engenheiros da empresa
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vencedora e o Secretário de Obras, a fim de garantir a compatibilizaçào dos serviços a serenl

cxccutados. Havendo necessidade, serão efetuadas as dcvidas adequações nos projctos:

17.-3. A aceitação peta equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboraçào dos projetos é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa

subscqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores;
17.4. Nenhum pâgâmento será feito à empresa a ser contratada senr a devida aprovação e aceitação

expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

18.0 - DA§ A E DA LICITANTE

18.1. lndependcnÍe dc transcrição, ao Prefeitura sujcitar-se-á as obrigaçõcs constantes na Cláusula

f)écima Sexta - Anexo IX - Minuta do Contrato, parte inte$ante deste Edital;
I8.2. tndependentemente de transcrição, a adjudicatária sujeitar-se-á às demais condiçôcs e

obrigações constantes na Cláusula Décima Quinta - Ancxo [X - Minuta do Contrato, parte integrante

deste Edital.

I9.1. Os serviços objeto deste Certame, será no regime de execução por preço global. desta forma a

Prefeitura pagará de acordo com as faturas apresentadas, bascadas nos serviços eÍ'etivamentc

executados, em conformidade com o cRoNoGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas

pela fiscalização e aprovadas pela equipe da Secretaria de Obrasl
19.2. O pagamento seÍá efetuado, por cheque ou ordem bancária Transferência Eletrônica de

Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil. em

aIé 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a âpresentaçâo no protocolo

desta Prefeitura, da seguinte documentação:
a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos. o número do Contrato e da Ordem de

Scrviço;
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ernitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda cotnprovando sua regularidade para com a Fazcnda Federal;
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda. comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CR-F, emitida pcla Caixa Econômica Federal

CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (lSS)

relativo ao dornicílio ou sede da licitante, pertinente ao scu ramo de atividade s compatível com o
objeto contratual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da

Fazenda ou de Finanças, rcferente ao Estado da Federação a que sc rcfere a emissão da Íespcctiva

Nota FiscallB
h) Certidào Negativajunto ao Tribunal Superior do Trabalho -'CNDT.
i) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao lnstituto

Nacional do Seguridade Social - INSS;
j) Côpia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de

PrêíeituÍâ Municipal de cumb€ - cNPJ No 13.112.28S/0001-82 - Telefone: {079) 3362-1243
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Sergipe - CAU/SE, (quando do l' pagamento)l
t9.3. Deverá ser apresentâda Guia dc Recolhimento do Fundo de Carantia por Tempo dc Scrviço e

lnÍbrmações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato, juntamente com os boletins de

medições, notas fiscais, certidões e demais documentos;
19.4. Quando do último faturamento, a CONTRATADA deverá aprcsentar ao chefe da equipe da

Secretaria de Obras, além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a Prefeitura de

Cumbe e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:
19.5, O Chefe da equipe da Secretaria de Obras, será o responsável pela atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is)/fatura(s) emitida pela licitante vencedora, de que os serviços foram prestados. em plcno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Editall
19.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações
abaixo cspecificadas, scm que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financcira:

19.6.1. Falta de atestação pelo Chefe da Equipe da Secretaria de Obras;
19.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 19.2 "b" a "g". com

a validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará rctido até a apresentação de novos documcntos,
dentro do prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;
19.7. A Prefeitura pode deduzir, do montantc a pagar, os valores corrcspondcntes a multas ou
indenizações devidas pelo fomecedor;
19.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da obra.
expedido pelo engeúeiro Íiscal designado pela Prefeitura, que r eriÍicará se as obras foram
exccutadâs de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, Projeto e cspccificaçôes técnicas;
19.9. A Secretaria Municipal de Obras, encontrando alguma irregularidade. descreverá no verso do
Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principâI, e:

a) comunicará diretamente a empresa CONTRATADA as irregularidades encontradas com o
pÍazo paÍa cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será liberada a última parcela do pagamento.
19.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, resultantes das modificações de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pela PM, os pagamentos serào eÍ'etuados com
base nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, lavrando-se o Termo Aditivo,
dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
19.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concerncntcs ao objeto desta licitação
correrá por conta exclusiva da licitante vencedora.

2O.O - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

20.1. Pelo ahaso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso.
a PM poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sançôes, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5%, (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO'Yo (dez por

ccnto) sobre o valor da conúataÇão, em decorrência de atraso injustificado na pÍcstaçâo do s.'rviço.
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até 70o/o (dez por cento) sobÍe o valor total da contratação, no caso de
inexecuçâo total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal de Cumbe, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

v
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a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;
b) - nâo mantiver a proposta, injustificadamcnte;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serào
compensadas pela PM com as importâncias em dinheiro relativas às prestaçôes a que
corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso, cobradas judicialmcnte:
20.4, A licitante vencedora poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de
até dois anos, dependendo da gravidade da Íalta. nos termos do aí. 87. III da Lei 8.666/93;
20.5. A licitante vcncedora será declarada inidônea, nos termos do art.87. IV da Lei 8.666/93,
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

â) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a

pcna de suspensão temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

c) nas demais situações, conforme averiguaçâo em processo disciplinar.
20.6. Quando a CONTRATADA motivar rcscisão contratual, scrá responsável pelas pcrdas e danos
decorrenles para a Prefeitura;
20.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos.
contados da data da notificação escrita. sem justificativa por escrito. aceita por esta PM, decairá do
direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sançôes descritas no art.
ti7 da Lei n' 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a lUo/, (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuizo das demais sanções previstas neste Instrumento
Convocatório e na legislação pertinente. A Administração da Prefeitura de CUMBE poderá deixar de
aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas aprescntadas pela adjudicatária,
nos termos do que dispõe o art. 87, "caput" da Lei n.'8.666/93, garantido o direito ao contraditório e

à ampla defesal
20.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual;
20.9. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação poderá ensejar sua rescisão nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei8.666193, com alterações posteriorcs.

21.0 - DA

21.1 - A Prefeitura poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação fonnal, com aviso prévio

de, no mínimo. 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuaisi
c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, irnpeditivo da

execução do Contrato;
d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos ans. 77 a 80 da Lei n'8.666i93t
e) Quando ocorrer interesse público, a PM poderá rescindir unilateralmente o Contrato, nos

casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do an. 58, II, combinado
com o § 3' do art. 62, do mesmo Estanrto Licitatório.

22.0 -

22.1. No interesse da PM, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressa)es, até o

Preíêituía MunErpal de Cumbs - CNPJ N" 13.1 t 2.289/0001-82 - Têlefone: (079) 3362-'1243
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limite tle 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contratação. nos terrnos do anigo
65. §§ | e 2', da Lci n" 8.666/93 e alterações postcriores;
22.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior. exceto

as supressôes resultantes de acordo entre as partes.

23.0 - DA

23.t. Sem prejuizo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a emprcsa dará garantia dos

sen,iços e materiais, por pÍazo não inferior a 05 (cinco) anos, contâdos do termo de recebimento

definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto

no aí.618 do Código Civil.
a) pela solidez, segurança do objeto contÍatado, assim em razão dos materiais' bem como do

so lo:
b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores, verificados durante a

exccuçâo da obra ou dela decorrentes;
d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execuçâo da

obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto:
e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material,

tributos, serviços dc terceiros, obrigaçôes trabalhistas e previdcnci:írias, transpoÍe, alimentação,
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros,
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições veriÍicados no objeto, nào relacionados com a segurança e

solidez do objeto;
g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.

23.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que sc fizerem neccssários, inclusive com

substituição de materiais, sem qualquer ônus para a PM.
23.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da

Secretaria Municipal de Obras, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco

dos prejuizos ocorridos.

24.0 - POSI FIN

24.1. Qualquer modiÍicação efetuada neste Edital, por iniciativa ot-rcial ou provocada por eventuais
impugnações, será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, através de retificação,
reabrindo-sc a contagcm dos prazos inicialmentc concedidos, salvo quando a alteração não afetar a
formulação das propostas;
24.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre a presente licitaçâo deverão ser protocolados ou via faxie-
mail. até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o rcccbimento das propostas;

24,3, Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto superveniente que impeça a realizaçâo do
certame na data marcada, a sessão será automaticarnente transferida pÍra o primeiro tlia útil
subseqüente, no mcsmo horário e local anteriormente estabelccido, desde quc não haja comunicaçào

da Comissão em contrário;
24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Sô se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

dc Curnbc - Sergipe;
24.5. A critério da Comissão, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até l0 (dez) minutos

da hora estabelecida neste Edital:

Prêf6ituÉ Munrcipal de Cumbe - CNPJ No '13.1 12.289/0001-82 - Íeleíone: (079) 3362-1243
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24.6. E facultada a Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação.
promover diligência dcstinada a esclareccr ou complementar a instrução do proccsso, vcdado a

substituição e inclusão de documentos ou informaçôes que deverão constar obrigatoriamente dos
envelopes;
24.7. A Comissào poderá, em qualquer fasc da Licitação, suspender os scus trabalhos. a fim de quc
tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às
áreas envolvidas para manifestação devendo promover o registro desta suspensão em ata e a

convocação de nova reuniâo para dar continuidade;
24.8. lndcpendentemente de declaração expressa, a simples participaçeo nesta licitação implica
aceitação tácita das condições estipuladas nesta Tomada de Preços, decaindo o direito de impugnar os
seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de
fàlhas e/ou irregularidades que o vicicm. conforme prcvisto no parágralb 2", art. 4l da Lei n"
8.ó66/93. com alterações posteriores.
24.9. A CPL, no interesse da Administração, poderá relevar omíssões puramente formais observadas
na documentação de habilitação e proposta de preços, desde quc não contrariem a legislaçào vigentc
e não comprometam a lisura do procedimento licitatório;
24.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçào da
disputa. rcspeitada a igualdade dc opoíunidade entre as licitantcs c dcsde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da execuçâo dos serviços objeto deste Certame;
24.11, O desatendimento de exigências formais, não essenciais. não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiflrcaçâo e a exata compreensão da sua
proposta, durantc a realização da sessão pública desta Tomada de Preços;
24.12. Em caso de dúvida, a interessada deverá contactar a CPL da Prefeitura de Cumbe, na Sede da
Prefeitura Municipal de Cumbe na sala de licitações, Iocalizado a Avenida Leandro Maciel. n" 08. na
cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, no horário das 7:00 h às 13:00 horas, nos dias úteis. para
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários;
24.13. Os serviços especificados no objeto desta iicitação não excluem outros que porventura se
façam necessários à boa execução da tarefa cstabelccida pela PMR, obrigando-se a executá-los
prontamente como parte integrante de suas obrigações;
24.14. A, presente Tomada de Preços, assim como a propostâ apresentada pela licitante vencedora,
serào paíe integrante desta Tomada de Preços;
24.15. A Licitante deverá arcar com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de
sua Documentação de Habilitação e Propostas;
24.16. Chegado ao coúecimento da CPL de fato supeneniente após o julgamento das fases
antcriores. a mesma deverá diligenciar no sentido de csclarscer as questôes suscitadas, cncaminhando
o Secretário Municipal relatório e conclusâo para as devidas e cabiveis providências;
24.17. Os casos omissos serão resolvidos pela CPL.

25.0 - DO FORO

25.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que nào possam ser dirimidas
àdministrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
Dores/SE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alinea "d" da Constituição Federal.

Cumbe/S

í í
@

E. l3 de abril

Qtrmn
de 2022

âkmwl." do
SANTl_l

Presidente da C.P.L
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TOMADA DE PREÇOS N'003/2022

I. DO OB.IETO

1.1. O presente procedimento tem por objeto a seleçâo de pessoa jurídica especializada para a
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇAO DA OBRA DA
2" ETAPA DA PAYIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPOOOS DO ACESSO AO PO\/OADO
Si\CO GRANDE, MUNICíPIO DE CUMBE/SE, em conformidadc com as espccificações
técnicas e demais condições constantes do Anexo I - Projeto Básico, do Edital.

2. DAS CONDIÇOES »N EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS

2.2. Os serviços deverão ser realizados obedecendo, estrita e integralmente, aos projetos,
especificações. planilhas e demais elementos fornecidos pela Prefeitura de Cumbe, a tim de que

scjam respeitados os objetivos c conceitos de engenharia, sejam eles aspectos funcionais, tecnicos ou
econômicos;

3. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TECNICA E ACEITAÇÃO

3.1. A Prefeitura designará o Engenheiro do Município para acompanhar. avaliar, definir e receber
os sen'iços objcto deste Projeto;
3.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da empresa
vencedora e o(a) Secretário(a) Municipal de Obras, a fim de garantir a compatibilização dos serviços
a screm executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos plojetos;
3.3. A aceitaçâo pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos prqjetos é condiçào indispensável para que seja iniciada a elaboraçào de etapa

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores;
3.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovaçào e aceitação

expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

.I. DA PREVISÃO DA DESPF-SÂ

4.1..A, previsào da despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Projeto está

estimada em Valor Global Máximo para Contratação RS 300.548,86 (trezentos mil quinhentos e

quarenta e oito reis e oitenta e seis centavos), conforme Planilhas de Custo da Obra em anexo;
4.2. Na composição de preços unitários de todos itens constantes na planilha de custo da Prefeitura
cstar incluso todos os custos dc serviços. materiais, mão de obra, encargos e BDI para cxecução das

adaptações.

Cunrbe/SE, l3 de abril de 2022

CRIS'I'1I A DIi BARROSI

Engenheira Nlunicipal

@
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TOMADA DE PREÇOS N',003/2022

ANEXO II

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N." 00312022

-(PROPRIETÁRIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPI- OU NOME E QUALIFICAÇÀO
DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) _, por este instrumento particular, nomeia e

constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÀO DO OUTORGADO.
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) _. com amplos podcres para rcprescntar (NOME
E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) __, junto a Prefeitura de CUMBE - Sergipe. podendo
entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos
e teÍmos, tomar deliberaçôes. receber oficios e rclatórios dc julgamentos. Íirmar declaraçõcs, dar
ciência. enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bonr e fiel
curnprimento do presente mandato junto a esse órgão, relativamente a TOMADA DE PREÇOS N'
003t2022.

I-ocal e data

(assinatura do representante legal da empresa)

o
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ANEXO III

Rel-.: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

A empresa (nome da emnresa) , inscrita no CNPJ n"
situada à (endereco comoleto) . por intermédio de seu

rcprcscntante lcgal o(a) Sr(a)._
Identidade n" e do CPF n'

, portador(a) da Carteira dc

, em atenção âo
disposto no art.4'. VII, da Lei Estadual n'5.848, de l3 de março de 2006, DECLARA, para todos os
cÍ'eircs legais. quc cumpre plcnamcnte os REQUISITOS DE HABILITAÇÀO exigidos na Tomada de
Preços n' 00312022. para sua efetiva participaçào do referido Certame.

Local e data

(assinatura do representantc lcgal da emprcsa)

Obscrvação:
l) Esta Declaração deverá ser entregue junto com os envelopes dos documentos de habilitaçào e a
proposta de preço, mas fora destes.

p
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TOMADA DE PREÇOS N'003/2022

ANEXO IV

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'003/2022

(nome da emnresa) inscrita no CNPJ n'
por intermcdio de seuend o leto

Íepresentante legal o(a) Sr(a).-, portador(a) da Carteira de

Identidade n" e do CPF n' DECLART{, para

efeito de participação no processo licitatório pertinente, bem assim para fins do disposto no inciso
inciso V do arÍ.27 da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condiçào de aprendiz ( )

Observaçâo:
Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

Local e data

(assinatura do representânte legal da empresa)

w
Prefeitura l\4unicipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243

Endereço: Avenidâ Leandro Macie!, n" 08, Centro, Cumbê/SE Página27 de 43
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TONtrADA DE PREÇOS N'003i2022

ANEXO V

RcÍ.: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

A cmpresa (nomc da empresa) , inscrita no CNPJ n"
situada à íendereco comn , por intermedio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._,
Idcntidade n" e do CPF n'

portador(a) da Caneira de
DECLARA- soh

Local e clata

(assinatura do representante legal da empresa)

@
Prêfeitúrâ Municipal d€ Cumb€ - CNPJ N" 13.112.2A910001-A2 -felefon€: (079) 3362-1243

Enderêçoi Avenida LeandÍo Maciê|, n" 08, CentÍo, Cumbe/SE Pá.cina28 de 4-1

DECLARA Ão- CTA DE FATOS IMPEDITI\'OS

as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem Íàtos impeditivos para sua habilitação por ocasião
da participação no processo licitatório. Declara-se inidônea para licitar e contratar com o Poder
Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais,
Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedadc de declarar ocorrências posteriores.
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TOMADA DE PRHÇOS N'00-3/2022

ANEXO VI

Re[: TOMADA DE PREÇOS N'003/2022

PoresteinStrumento,aempreSaouo(a)-,comendereçoa

ffi;T::lt#cNPJsú,o".(", s. i:;
, portador(a) da Carteira de ldentidade n"

e do CPF n" , DECLARA. para Íins do
disposto no subitem 5.6 do Edital de Tomada de Prcços n" 12022 e sob as pcnas da lei. quc
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos
arÍ. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123/06, e suas posteriores alterações. sendo na presente data
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3' da Lei Complementar n' 123/2006 e
posleriores alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n"
12312006 e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágraÍb 4", do artigo 3'. da
Lei Complementar n' 12312O06 e posteriores alterações, e ciente que a declaração talsa de
enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Pone (EPP) para beneficiar-se do
tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e cstará sujeita às penas previstas no artigo 93
da Lei n'8.666193, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabiveis.

Local c data

(assinatura do representante legal da ernpresa)

OBSERVAÇÀO:
I ) Assinalar com um "X" a condiçâo da empresa;
2) Esta declaração deverá ser entregue a Presidente, após a abcrtura da Scssão, na fase dc
credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta
licitação. pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e
favorecido previsto Lei Cornplemcntar n" 12312006 c postcriores alterações;
3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentaçào sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes. à declaraçào.

@
Píêfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.2a910001-82 - Íelefone: (079) 3362-1243

Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cenlro, Cumbe/SE Página29 de 43

\roDELo - bECLARAIio o- eNgÚa»nrrus:lTti ll l-e I côrrple vr.rrAR \"
123t2*86



FOLHA },I' I É9

ASS.:
aESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

ANEXO vII

(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE. SERGIPE
Rct-.: TOMADA DE PREÇOS N.'003/2022

A empresa nome da
situada à Íendcreco leto)

inscrita no CNPJ n"

, por intermódio dc seucorlln
representante legal o(a) Sr(a)._
Identidade n' e do CPF n'

, ponador(a) da Carteira de

, DECLARA que
vistoriou os locais onde serão executados os scrviços objcto da licitação. onde tomou conhecimcnto
de todas as condiçôes e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, bem como demais
esclarecimentos necessários à formulação das propostas objeto da licitação.
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à

época da vistoria para solicitar qualquer alteraçào do valor do contrato que viermos a celcbrar, caso a

nossa empresa seja a vencedora.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

(assinaturas)

Observaçôes:

I ) Esta declaração deverá ser entregue junto aos documentos de habilitação.

bà

Prefeiturâ Municipal de Cumbo - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - Tolofone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leândro Maciel, n'08, Centro, Cumbe/SE I'agina-10 de .l-1

DECLÂRAÇAO DE VTSTORT=4_ :
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TOMADA DE PREÇOS N." 003i2022

ANEXO YIII

, inscrita no CNPJ n"
situada à (endereco completo) , por intermedio de seu

}IODELO - DE () N ADE E LIBERII Âo tlturxtar
(Emitida pela empresa)

A PREI.TJITURA DE CUMBE. SERGIPE
RcÍ.: TOMADA DE PREÇOS N.'003/2022

A empresa nome da em esil

rcpresentante legal o(a) Sr(a). portador(a) da Cartcira dc
Idc'ntidade n' e do CPF n" _. DECLARA, para
os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservaçào
do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições.
nolrnas e proposições relativas à prescrvação do meio-ambicnte do local e regiào onde sc realizarào
os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação. às
normas explicitadas pela PREFEITURA MLINICIPAL DE CUMBE, e pelos órgãos especificos
dc controle ambiental; que sc responsabiliza pela elaboração do relatório de impacro de meio-
antbiente e pela execução dos sewiços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se
responsabiliza ainda pela autorizaçào dos serviços e demais requisitos necessârios à regulamentaçào
dos sen'iços e das ações previstas na legislação e ncsta licitação, caso seja isso necessário.

Declara, também, que assumem sem repasse ao MUNICIPAL DE CUMBE. toda a responsabilidade
por danos c ônus, que venham a scr associados aos scrviços licitado motivados pelo nào
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

Local c data

(assinatura do representante legal da empresa)

I
PreÍeituÍa Munacipal dê Cumbê - CNPJ N" '13.1 12.289/0001-82 - Íotofone: (079) 3362-Í243

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cêntro, Cumbe/SE Página-il de 43

Declara ainda oue os itens de minórios necessários oara execucão do obieto licitado. scrão
aduuiridos iunto a fornecedores lesalizados e detentores das resoectivas Liccneas,\mbientais
da Jazida de Origem. Autorizacão dc Registro dc l,icenca ou Licenciamento de competência da
.{sência \ acional de Mineracào.
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TOMADA DE PR_E,ÇOS N." 00-1/2022

A\E\O I\

:_.:_: _, =ul\ul4 pe§qxlB4lo_N: "-- 4?!l2i

CONTRATO DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL PARA OBRA DA 2'
ETAPA DA PAVII}IE\TAÇÃO A
PARALELEPiPEDOS, NES'TE MUNICiPIO
DE CUNíBE _ SERGIPE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPO DE CUMBE -
SERGIPE E A EIIPRESA
xxxxxxxxxxxxx.

O MUNICÍPIO DE CUMBE, com sedc na Av. Leandro Macicl, n'08 - Ccntro dc CUMBT- -
Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.289/0001-82. doravanre
denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira e

de outro lado a empresa . c'stabelecida ( lnserlr
endereço completo) , inscrita no CNPJ sob o n"

neste ato representada pelo seu Sócio-Administrador Senhor(a)
portador da carteira de idcntidade n"

, de acordo com a representaçâo que lhe é outorgada por contrato
social, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado. e celebram o
prcsente Contrato de empreitada por preço global, cm conseqüência da licitação na modalidade
Tomada de Preços n" 00312022, nos termos da Lei Federal n" 1t.666, de 2l dejunho de 1993. da Lei
Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e a

Lei n". 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a scguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJ

I.I. CO\TRATAÇÃO DE E}IPRESA ESPECIALIZADA PARA ,I EXECUÇÃO DA
OBRA DA 2" ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPiPEOOS DO ACESSO AO
POVOADO SACO GRANDE, MUNICíPIO DE CUMBE/SI'. com Í'omccimenro dc todos os
materiais. equipanrentos e mão-de-obra necessária. em contbrmidade com as especificaçôcs técnicas
e demais condições constantes do Projeto Básico e seus ancxos.

OS

2.1. A execuçâo de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os projetos,
memoriais, detalhes e prescrições conlidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de
senriços nào especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após parecer favorável da
FISCALIZAÇÃO:
2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
obsen'ados integralmente o Edital da Tomada de Preços n" 00312022, Anexo I e a proposta elaborada

e inscrito no C.P.F sob o No

C

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandro Maciel. n'08, Cenho. Cumbe/SE Páoinal2 de t-l

lnscriçàoEstadualno-,InscriçãoMunicipalno-,

StrGUNDA _DA EXECUCÃO DOS SER
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pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazet paÍte integrante do presente instrumento
para todos os seus direitos.

CLÁUSUL.A TERCEIRA. Do vALoR

3.1. Pela prestaçào dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de RS
x.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

USULA

A Vigência do presente contrato será de ) meses a contar da datâ de sua
assinatura.
4.1. O prazo máximo para execução das obras scrá de 3 (três) meses a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, admitindo-se
prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e

pertinentc;
4.2. Entende-se como pÍztzo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE;
4.3. Toda obra./serviço em desacordo com as Especificaçôes Técnicas, assim como as fattas
verificadas no ato do seu recebimcnto, de rcsponsabilidade da CONTRATADA, dcverá ser corrigido.
Nestes casos, o prazo para correçâo será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
4.4. A cventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.
4.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Aí. 65, parágrafo
l' da Lei 8.666193i

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo Unico do art.
393 do Código Civil Brasileiro;

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior. cessarào os deveres e responsabilidades,
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverào ser avocados
como decorrentes de força maior.
4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por rnor.ivo
de força maior, de cumprir com scus deveres e responsabilidadcs, deverá comunicar, por escrito, c no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos. devidamente cornprovados.
indicando a alteração de prazo pretendida;
4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a

aceitação ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a
veracidade do latot
4.8. Constatada a intcmrpçào dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato
deverá ser pronogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos sen,iços. Entretanto, se
a retomada dos serviços por motivo de foça maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias
corridos o CONTRATANTE, poderá resctndir o Contrato, no todo ou em parte. mediante
comunicação por escrito à CONTRATADA, c através do competente Termo dc Rescisão;
4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execuçâo será
prorrogado por igual período, nâo havendo necessidade de termo aditivo de retificaçào, mas de

Pref6itura Municipal de Cumbe - CNPJ N" '13.1 12.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
Endereço: Aveôida Leandro Maciel. n" 08, Cenlro, Cumbe/SE Pásina-13 dc 43
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simples apostilamento do novo cronograma Íisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da
obra.

CLAUSTJLA QUINTA _DOS REA.'USTES

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato;
5.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze ( l2) meses. o
scu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Getülio Vargas;
5.3. Nâo sofrerào reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço global, desta forma o
CONTRATANTE pagará de acordo com as fatuÍas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamentr-
executados, em conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, rlepois de arestadas
pela fiscalização e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE;
6'2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil, em até 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a aprcsentaçâo ntl
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constantc do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos. o número do Contrato e da Ordem de
Serviço:

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, dc Débitos Rclativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade pâra com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições
Prcvidenciárias e às de Terceiros. emitida pcla Secretaria da Receita Federal do Ministório da
Fazenda, comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

e) Certidão de Regularidade do FCTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f) Certidâo Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo ernitida pelo Municipio (lSS)
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de rcgularidade pcrantc a Sccrctaria da
Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da F'ederaçào a que se refere a emissâo da respectiva
Nota Fiscal:

h) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa lndividual, junto ao lnstituto
Nacional do Seguridade Social - INSS;

i) Certidão Negativajunto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
j) Cópia da Anotação de Responsabilidadc l-ócnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Sergipe CAUiSE (quando do l'pagamento);
6.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tenrpo de Sen iço e
lntbmraçties à Previdência Social GFIP, ao fiscal do contÍâto, juntarnente corn os boletins de
mediçôes, notas fiscais, certidões e demais documentos;
6.4. Quando do último faturamento, a Contrâtada deverá apresentar ao Secretário de Obras da

Prefetura Muncipâl ds Cumbe - CNPJ N. 13.112.289/0001-82 - Tetefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênida Leandío Maciel, n'08. Centro. Cumbe/SE I)áoine:l4 de 43 @.,
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CONTRATANTE, além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a respectiva
Prefeitura de CUMBE - Sergipe e junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social INSS;
6.5. O Secrelário de Obras da CONTRATANTE, será o responsável pela âtestaçâo da(s) Nota(s)
Fiscal( is)/fatura(s) emitida pela CONTRATADA, de que os sen,iços foram prestados. em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, destc Edital;
6.6. Nenhum pâgamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das siruações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

6.6.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE;
6.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2 "b" a "g". com a

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentaçào de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
6.7. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os vâlores coÍrespondentes a mulÍas ou
indenizaçôes devidas pela CONTRATADA;
6.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado. após o recebimento provis(rrio da
obraL/serviço, expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que veriÍicará se as
obras foram executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, Projeto e

cspccifi cações técnicas;
6.9. O Secretário de Obras da CONTRATANTE, encontrando alguma inegrüaridade, descreverá no
verso do Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal, e:

a) comunicará diretamente a empresa contratada as irregularidades encontradas com o prazo
para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será [iberada a última parcela do pagamento.
6.10. Havendo acréscimos e/ou reduçào dos serviços contratâdos, resultantes das modificaçôes de
projetos e/ou especificações autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE. os pagamentos serào
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta da contratada, lavrando-se o Termo
Aditrvo, dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
6.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concerncntcs ao objeto deste Contrato correrá
por conta exclusiva da CONTRATADA.

Av.{LlAÇÂO TÉCNICÀ E

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para
acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contralo:
7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniôes com a empresa vencedora e o Secretário
de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilizaçào dos sen,iços a serem
executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetos;
7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da
claboraçào dos projctos é condição indispcnsável para que seja iniciada a claboração de etapa
subseqüenle que tenha dependência técnica de etapâs anteriores;
7.4, Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação
cxprcssa pela equipe técnica do CONTRATANTE.

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrào de acordo com a seguinte dotação
orçamentária:

PÍefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82 - Íetefone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenlda Lêândro Maciêl, n'08, Ceniro, Cuntbe/SE Páuina-15 de 4-1 o
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20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
I 5.45 I .0003. 1029 Abertura, Recuperação e/ou Pavimentaçào de Ruas, Avenidas ou Loteamentos
4490.5100 Obras e instalações
FR 17100000

USlILA

9.1. A obra a ser executada sob a forma de empreitada por preço global. corn observaçào rigorosa dos
princípios básicos de engeúaria, das normas da ABNT, dos detalhamentos e demais especificações
tócnicas e proposta da CONTRATADA.

CLÁU CIMÀ- E PRESTAÇÃO t}OS SERvlÇos

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a
fiscalizaçào e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantcs ncstc Projeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execuçào dos serviços. A execução das
obrigações contratuais serão fiscalizadas e recebidas por servidores designados por esta Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que farão o recebimento nos termos do artigo 13, 1. "a" e "b", da Lei
8.666/93.

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE. a
fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificaçôes consÍantes neste Projeto.
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos scrviços;
10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronogÍanta Í'isico-tlnanceirt-r
apresentado pelo CONTRATANTE;
10.3. A CONTRATADA deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o enceÍramento dos serviços relativos a cada fase, notificar
ao CONTRATANTE da conclusão dos serviços. por meio de oÍlcio, entregue a Fiscalização deste
Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados.
inÍbmrando as etapas concluidas;
10.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notiticação de que trata o
item anterior, a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela
emprcsa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o Sccretário dc Obras inÍ?rrmará à
CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a emissào dos documentos de pagâmenrol
10.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a fiscalização
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades cncontradas, ficando a
CONTRATADA, com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de
que estará, conforme o caso, passível das sançôes cabiveis, caberá a empÍesa sanar as tàlhas
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova r.erificação da Fiscalizaçào:
10.6. A paralisaçâo injustificada dos serviços por mais dc 03 (três) dias úteis, bcm como o
retardamento da execução da Obra, considera-se, para todos os efeitos, como intiação contratual:
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10.1.2 Na forma do que dispõe o artiqo 67 da Lei n". 8.ó66193. ficará designada a servidora.
Sf. Cristhiane Feitosa de Barros. Funcão Engenheira Civil. Portador(a) de C.P.F. sob. o n"
693.030.455-72 como Fiscal deste contrato. e como Gestor o Sr. Otoniel Nunes de
Vasconcelos. Funcão Secretária Municipal de Obras Públicas. Portador(a) de C.P.F. sob. o n'
575.394.805-72. para acomoanhar e fiscalizar cxecucão do oresente Contrato:
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10.7. Não serào aceitos os serviços que estiver em desacordo conr as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o prctexto de conclusào do
objeto deste Contrato.

CLAUSTJLA. to
I1.1. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, evenruais serviços
extraordinários, como acréscimos, reduções e modificações do projeto originário, mediante assinatura
de termos aditivos, em conformidade com o § l'do art. 65 da Lei n,' 8.666/93. com alteraçôes
posteriores;
11.2. No caso de acréscimos ou modificaçôes, esses serviços scrão pagos pelos mcsmos preços
constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de nâo constarem na proposta o valor desses
serviços. serão aferidos pela apropriaçào do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Em
caso dc rcdução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Tcrceira, dcste
Contrato;
I1.3. A omissão, o eITo ou a exclusão de serviços na proposta. orçamento ou qualquer item contido
nos projetos, especificações, detalhes e demais elementos técnicos, não exime a CONTRATADA de
executá-los ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados;
I1.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir. remover ou reconstruir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dc materiais empregados.

NTODA OBRÂ/SERVI

12.1. Concluídos os sewiços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura. através de vistoria conjunta
realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pela obra e o Secretário dc Obras da
CONTRATANTE:
12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especificações
técnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissâo de Termo dc Aceitc Provisório;

12.2.1. PaÍa que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz respeito às
obrigações contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverâo ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha dc Orçamento devcrào cstar executados;
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificaçôes;
12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontâdas pelos responsáveis
pelo Recebimento Provisório da Obra, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as
atividades do órgào, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE;
12.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado em ate 90
(noventa) dias após o recebimcnto provisório. desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras
c serviços executados, conforme registrado no Termo de Reccbimento Provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexislência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS;
12.5. O recebimento definitivo da obra poderá, cxcepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior. na ocorrência dos seguintes cventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
rccebimento provisório;
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada dc realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

CLÁUS ADE CIVIL

13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamentc à Administraçâo ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
13.2. A CONTRATADA, executado o objeto conlratual, responderá pela solidez e segurança da obra,
nos temlos da lei civil, sem restrições.

SERVI EXECUTADO

14.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos
serüços e materiais, por pft\zo não inferior a 05 (cinco) anos. contados do termo de recebimento
dcÍinitivo do scrviço executado, durantc o qual subsistirá sua responsabilidadc, conforme o disposto
no art. 6l 8 do Código Civil.

a) pela solidez, segurança do objeto contratado. assirn em razão dos materiais, bem como do
soloi

b) pela escolha e empÍego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores. verificados durante a
execução da obra ou dela decorrentes;

d) pelos riscos e danos que venham a sofier os materiais pol ela adquiridos à execução da
obra, ainda que depositados no canteiro de obras. até o Recebimento Provisório do objeto;

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concerncntes à mão-de-obra, material.
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e prcvidenciárias, transporte, alimentação,
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros^
deconentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo fato do produto. a contar da verificaçào do dano.
14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive corn
substiruição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

IjSULA DÉCIMA ES DA CON TAD.{

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do
trdital dos demais anexos, o seguinte:

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as norrnas da ABNT.
das concessionárias de serviço público, do Decreto-lei n'92.100/85 e dos fabricantes dos materiais
aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira quatidade;

15.1.2, Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme cspecificação da proposta, c
entregá-los devidamente acabado conforme Projeto Básico e seus anexos;

15.1,3, Proceder a minucioso exame de todos os elcmentos técnicos fomecidos pelo
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CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços:
15.1.4. Fomecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento
possivel dos serviços, ficando o tÍansporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob
sua cxclusiva responsabilidade;

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente
identificados sendo obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como boras.
capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI's, proteção
prcdial e a terceiros;

15.1,6. Ter representânte no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, com
fbnnaçào profissional devidatnente comprovada. que assuma perante a fiscalizaçào do contrato a
responsabilidadc de deliberar sobre qualqucr determinação de urgência que se tome necessária c qur'
lenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, oficios, comunicações.
notificações e quaisquer outros documentos;

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteçào de todo o material,
equipamentos e ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusào dos trabalhos, bem como manter,
durante toda a execuçào do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;

15.1.8. Providcnciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a
execução dos serviços, taxas incidentes, matricula específica para os serviços e o certilicado de taxa
de contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgàos competentes;

15.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e cxpressa
anuôncia do CONTRATANTE;

l5'l'10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços
durante toda a execução e até o final;

15.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato. incluindo mão-de-obra.
distribuição, seguros, tributos c demais encargos incidcntcs sobre os serviços contratados;

15.1.12. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a prcjudicar imediatamente ou mcsmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como
dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuaçào, que
represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitural

15,1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contÍato, nào podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços;

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições dc habilitação c
qualiÍicaçào, exigidas para a contrataçào, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados.

USULÂ - DAS CONTRÁTÂNTE

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE sc obriga a

16.l.l. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste
Contrato. bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por
seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste;

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos sen,iços, sob os aspectos
quantitativo e quatitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
cmpresa vcnccdora as ocorrências de quaisquer fatos quc, a scu critério. exijam medidas corretivas
por parte desta;

I
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16.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e

acompanhamento dos serviços;
16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços

prcstados pela CONTRATADA:
16,1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prcvista no item antcrior,

para reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas. no todo ou em parte. os

serviços realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato:
16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e

descarga de matenais, horário de trabalho e demais condições exigidas;
16.1,7, Proceder à conferência das Notâs Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a

boa execuçào dos sewiços;
16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo c demais condições

estabelecidas neste Contrato.

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei n'
8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente:

l7.l.l. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79,

da Lei ti.666/93, com alteraçôes posteriores;
17,1,3. Fiscalizar a execução do Contrato;
17.1.4. Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial destc Contrato.

lE.l. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofier acréscimos ou
supressôes, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contÍataçào. nos

termos do artigo 65, §§ I e 2', da Lei n'8.666/93 e alterações posteriorcs:
18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior. exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçào parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso,
o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantrda a ampla deÍ'esa e o
contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustifrcado na prestaçào do serviço.
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até 1O%o (dez por cento) sobre o valor totâl da contratação. no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
d) - suspensão temporáúa de participar em licitação c impedimcnto de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto dcsta Tomada de Prcços:
b) - não mantiver a propostâ, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsal
e) - cometer fraudc fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas estabelecidas serão cntendidas como indcpcndcntcs c cumulativas e serà<r

compensadas peto CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que
corresponderem. quando for o caso, cobradas judicialmente;

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até
dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93:

19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666193,
sempre que ocorrer alguma das hipôteses arroladas:

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente lnstrumento Convocatório com a
pena de suspensão temporária;

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidadesl
c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá
do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no
art. 87 dâ Lei n'8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a llYo (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta. sem prejuízo das demais sanções previstas neste lnstrumento
Convocatório e na legislação pertinente. A Administração da Prcfeitura de CUMBE podcrá dcixar de
aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária,
nos termos do que dispôe o art. 87, "caput" da Lei n.'8.666/93, garanlido o direito ao contraditório e

à ampla defesa;

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrrgação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer lempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicaçào formal, com aviso prévio

e, no minimo, 30 (trinla) dias, com prova de recebimento;
h) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais;

,| +3
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c) Na ocorrôncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
exccuçâo do Contrato;

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/931
e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

Contrato. nos casos especifrcados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada. nos termos do art. 58, II,
combinado com o § 3'do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

CLÁtJ DOS ATOS

SIMA Ão,c.oenITlLEÀPRoPosrA

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n" 0O312022, todos os detalhamentos, especiÍicaçôes e

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais sc constitucm cm pane integrante

deste instrumento, independentemente de transcriçào.

CIA DAS OBRIG Õas

24.1. E vedada a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUÂRTA *

25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas
entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a
rcsponsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestaçào de serviços por seus
funcionários:
25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das
obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A pane tolerante
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo;
25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a nào ser por rneio
de aditivos. dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
asscguradas as prerrogativas do CONTRATANTEI
25.4. Os teÍnos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes. expressos ou implicitos, referentes às condições
nele estabelccidas.

CLA QUINTA - DO FORO

26.1. As questões decorrentes da execuçào deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
Dorcs/SE, com exclusão de qualqucr outro por mais privilegiado que, salvo nos casos previstos no
art. 102. inciso I, alínea "d" da Constituiçào F'ederal;
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21.1. A intimaçào dos atos relativos à rescisào do Contrato a que se refere o inciso I do an. 79 da Lei
n" 8.666193, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaraçào de inidoneidade será feita
nrediante publicaçâo na imprensa oficial (§l' do an. 109 da Lei n" 8.666193, com alterações
posteriores).

SECUNDA. DA V

v TERCEIRA - DA'TRANSFE

T.INAIS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

26.2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presenle Contrato enr 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

CUMBE/SE, _de dc 2022.

MUNICiPIO DE CUMBE
Contratantc

CONTRATADA
Testemunhas:

NOME:
CPF:

NoME:
CPF:
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